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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

Consigna Título de Cidadão Ibitinguense ao Digníssimo Doutor Jorge  Rodrigo  de  Morais
Rodrigues.

(Projeto de Decreto Legislativo nº                      /2024, de autoria do Vereador Marco
Antônio da Fonseca).

Art. 1º Em conformidade com a Resolução 2931, de 12 de julho de 2005, fica consignado ao
Doutor  Jorge  Rodrigo  de  Morais  Rodrigues  o ‘Título  de  Cidadão  Ibitinguense’, como
homenagem de nossa comunidade pelos relevantes serviços prestados em benefício da
população ibitinguense e cooperação para o desenvolvimento e progresso do município.

Art. 2º O referido “Título de Cidadão Ibitinguense” será entregue em Sessão Solene da
Câmara  Municipal  da  Estância Turística  de  Ibitinga, em  data  a  ser  designada pela  Mesa
Diretora.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em 29 de fevereiro de 2024.

MARCO ANTÔNIO DA FONSECA
Vereador - PP

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores,

A finalidade deste Projeto de Decreto Legislativo é a de homenagear o  Digníssimo Doutor
Jorge  Rodrigo  de  Morais  Rodrigues,  uma  pessoa  tão  querida  em nosso  município,  que
merece todo o nosso reconhecimento pela trajetória de vida em nossa cidade e pela tradicional
família que aqui construiu.

Sendo assim, por se fazer merecedor desta homenagem, apresento aos nobres pares o referido
projeto.

Segue         histórico         curricular         para         apresentação         ao         plenário.     



Ibitinga,         30         de   outubro             de         2024.  

MARCO ANTÔNIO DA FONSECA
Vereador – PP

Biografia de Jorge Rodrigo de Morais Rodrigues 

Jorge Rodrigo de Morais Rodrigues nasceu em 18/07/1979, na cidade de Reginópolis - SP.

Filho de pai Iacanguense e mãe borboremense, José Rodrigues e de Benedita de Morais,
que na época residiam e tralhavam na Cidade de Iacanga.

Neto de portugueses que vieram a residir em nosso país por volta do ano 1930 na cidade de
Iacanga, cidade onde exerceram as atividades de, agricultores e pecuaristas.

Do lado paterno, José  Rodrigues descende de uma família tradicional de Iacanga,
RODRIGUES, cujos membros são ou foram empresários, delegado de polícia, engenheiro,
professor e agropecuaristas.

Já do lado materno, descende de outra família tradicional da cidade de Borborema distrito
“Pio Onze” BENEDITO MAURICIO DE MORAIS, seu avó, carinhosamente conhecido
como DITO MAURICIO, foi uns dos grandes produtores de leite e café daquela região por
volta dos anos 1935.

Jorge Rodrigo de Morais Rodrigues mudou-se para Ibitinga com sua família em 1982, com
apenas  03  anos  de  idade,  e,  desde  então  aqui  reside.  Casou-se  com Fernanda  Cristina
Teixeira da Silva, teve uma filha, C A R O L I N E  R O D R I G U E S , tem 02 netos ISSAC e
ALICE.

Graduou-se com 29 anos de idade no Curso de Direito na UNIARA – UNIVERSIDADE
DE ARARAQUARA.

Pós  graduou-se  pela  em  Especialização  em  Direito  Penal  e  Processual  Prático
Contemporâneo, pela UNISC – UNIVERSIDADE DE SANTA CRUZ DO SUL – RS .

Exerce a profissão de advogado desde 2019, exerceu e trabalhou com senhor  seu pai JOSE
RODRIGUES “in memoriam” agropecuarista até os 19 anos de idade na cidade de Iacanga
indo  e  voltando  da  fazenda  localizada  nesta  cidade,  também  exercendo  e  ajudando  a
senhora sua mãe na confeçção de bordados na cidade de Ibitinga.

Por residir há 42 anos em nossa cidade e, desde a infância e adolescência aqui trabalhar,
inclusive na confecção de Bordados, contribuiu assim para o desenvolvimento de nosso
município, por isso Jorge Rodrigo de Morais Rodrigues merece humildemente o título de
CIDADÃO IBITINGUENSE.
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